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PODER JUDICIÁRIO 

 

 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

 

 

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO, Leiloeiro Oficial, matrícula nº 

180/2003 JUCIS-RS, autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Doutor ALEXANDRE MORENO 

LAHUDE JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO REGIONAL ESMPRESARIAL DA COMARCA DE 

PELOTAS; promoverá leilão, dos bens da MASSA FALIDA DE A C COUROS LTDA 

(11.303.998/0001-10) - MASSA FALIDA DE RR TAPETES LTDA (23.917.377.0001-05) 

Processo nº 5002448-20.2021.8.21.0047/RS exclusivamente de forma eletrônica (online), no site: 

www.peterlongoleiloes.com.br, nos seguintes dias:  

 

 

 

 

DATAS DOS LEILÕES: 

 

• 1º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 03 de agosto de 2026, às 15h; LANCE 

MÍNIMO pelo valor da avaliação, não havendo lance, seguirá ao:  

 

 

• 2º LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 10 de agosto de 2026, às 15h; LANCE 

MÍNIMO correspondente a 50% do valor da última avaliação. 

 

 

• 3º E ÚLTIMO LEILÃO SOMENTE ONLINE: Fechamento em: 17 de agosto de 2026, às 

15h, lance mínimo: não sujeito à aplicação do conceito de preço vil (Art 142 §2º-A, V da LRF). 

 

 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
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NA MODALIDADE ONLINE: Os bens poderão ser visualizados no endereço eletrônico 

http://www.peterlongoleiloes.com.br. A abertura para lances ocorrerá 5 dias antes da data aprazada 

para os leilões, encerrando-se às 15h da data marcada. Para participar, o interessado deverá efetuar 

cadastro prévio no site, anexando os documentos solicitados no ato do preenchimento. O cadastro 

deverá ser realizado e aprovado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas úteis à 

realização do leilão, sob pena de não ser liberado para participação. A aprovação será confirmada por 

e-mail, sendo indispensável mantê-lo válido e atualizado. Os lances serão realizados exclusivamente 

por meio eletrônico, com acesso identificado. Havendo lances nos 3 (três) minutos antecedentes ao 

término do leilão, o horário de fechamento será prorrogado automaticamente por mais 3 (três) minutos, 

permitindo que todos os interessados possam ofertar novos lances (art. 21, caput, da Resolução 236 

do CNJ). Em razão da possibilidade de falhas técnicas, o leiloeiro não se responsabiliza por lances não 

recebidos. Todos os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis, constituindo compromisso 

assumido perante esta licitação pública, nos termos da legislação federal, e permanecendo registrados 

no sistema, com data e hora da oferta. 

 

 

 

DESCRIÇAO DOS BENS:  

 

 

LOTE 1). MÁQUINA DUBLADEIRA TÉRMICA – MARCA 

TECMEC (DUBLAGEM MADEIRA/TECIDO) (ITEM 1) - 

AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00. 

 

MÁQUINA BALANCINS HIDRÁULICOS:  MARCA SYCLION 

(2011) E MARCA MK KLEIN (2009) (CORTE DE COURO 

SINTÉTICO) – TOTAL DE 09 UNIDADES (ITEM 2) - 

AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00. 

 

MÁQUINAS DE COSTURA PFAFF – ZIG – 4 UNIDADES 

(ITEM 3) - AVALIAÇÃO: R$ 6.400,00. 

 

MÁQUINAS DE COSTURA PFAFF – COLUNA – 2 UNIDADES 

(ITEM 4) - AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 

 

CLIMATIZADOR INDUSTRIAL EVAPORSUL + 

CLIMATIZADOR/AR ELETROLUX 12.000 BTU (ITEM 6) - 

AVALIAÇÃO: R$ 2.200,00. 

 

1 FULÃO DE RECURTIMENTO (BATER) C/ MOTOR E 

CAIXA REDUTORA. (ITEM 7) - AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00. 

 

AVALIAÇÃO: R$ 105.700,00 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
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TELAS DE SERIGRAFIA: 6 UNID. INOX + 2 UNID. FERRO 

(ITEM 8) - AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00. 

 

1 ESTUFA DE AR QUENTE (ITEM 9) - AVALIAÇÃO:  

R$ 4.000,00. 

 

1 ESTUFA VENTO NORTE (ITEM 10) - AVALIAÇÃO:  

R$ 2.800,00. 

 

PRENSA HIDRÁULICA – 2 UNIDADES (ITEM 11) - 

AVALIAÇÃO: R$ 7.000,00. 

 

PRENSA MARCA EIKO – SUPORTA 2.000 TONELADAS 

(ITEM 12) - AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 

 

CALDEIRA ELÉTRICA (ITEM 13) - AVALIAÇÃO: R$ 8.500,00. 

 

ESTEIRA DE MEDIR – 21 METROS (ITEM 14) - AVALIAÇÃO: 

R$ 5.500,00. 

 

TÚNEL DE PINTURA C/ EXAUSTOR (ITEM 15) - 

AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00.  

 

MESA DE SERIGRAFIA (ITEM 16) - AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00.  

 

MOLDES NAVALHA DE AÇO PARA TAPETES (ITEM 17) - 

AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00. 

 

 

BENS DIVERSOS: COMPUTADOR, BALCÕES E MESAS DE 

ESCRITÓRIO, ARMÁRIOS, CADEIRAS, CAIXAS 68 UNID. 

APROX.., SOPRADOR WORKER, RELÓGIO-PONTO, 

APARELHO DE SOM, FILTRO DE ÁGUA, FITAS, LAVA-

JATO (S/ MANGUEIRA), GRADE. – (ITEM 18) - AVALIAÇÃO: 

R$ 2.800,00 

 

 

LOTE 2). COUROS: 800 METROS + 30.000 KG DE 

RETALHOS – (ITEM 5). 

 

 

AVALIAÇÃO: R$ 55.000,00 
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LOTE 3). VEÍCULO: PEUGEOT EXPERT BUSINPK 1.6 - 

PLACA: JAD-5A94 – RENAVAM: 1234389980 - CHASSI:  

9V8VBBHXGLA004363 - ANO/MODELO: 2020/2020 - COR: 

BRANCA – DIESEL.  

 

INFORMAÇÕES SOBRE RESTRIÇÕES: Alienação 

Fiduciária: Agente Financeiro: STELLANTIS FIN SOC CRED 

FIN INV S A - CNPJ: 03.502.961/0001-92 - Financiado: A C 

COUROS EIRELI - CNPJ: 11.303.998/0001-10 - Restrição 

RENAJUD: Transferência: 2A VARA CIVEL DE ESTRELA - 

Processo Judicial: 50007062320228210047 - Tribunal: TJRS-

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. - Restrição RENAJUD: 

Transferência: RSPOACECON - Processo Judicial: 

50771193720234047100 - Tribunal:TRF04-Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região. - Restrição RENAJUD: Transferência: 

MARILANDIA DO SUL JU - Processo Judicial: 

00010323620218160114 - Tribunal: TJPR-Tribunal de Justiça do 

Paraná. - Restrição RENAJUD: Penhora: 14 VARA FAZ PUB - 

Processo Judicial: 52144342320248210001 - Tribunal: TJRS-

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. 

 

 

AVALIAÇÃO: R$ 50.000,00 

 

 

VALOR TOTAL DOS BENS: R$ 210.700,00. 

 

I - CONDIÇÕES E DÉBITOS: Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, em caráter 

“ad corpus”, nos termos do art. 141, II, da Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e 

Falências), sem qualquer garantia, cabendo aos interessados verificar previamente suas condições 

antes das datas designadas para a alienação. Os bens serão arrematados na forma originária, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus, sub-rogando-se o produto da venda no lugar dos bens alienados, 

inclusive quanto a débitos de natureza tributária, trabalhista e aqueles decorrentes de acidentes de 

trabalho, observadas as disposições da legislação falimentar. As despesas relativas à desmontagem, 

remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens correrão por conta exclusiva do arrematante. 

II – PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O pagamento da arrematação será realizado à vista, 

mediante depósito judicial, após o encerramento do leilão, conforme guia a ser emitida pelo Leiloeiro 

e enviada por e-mail ao arrematante. Além do valor da arrematação, o arrematante deverá arcar com 

o ressarcimento das despesas necessárias, diligências e demais providências relacionadas aos bens 

móveis, estimadas em R$ 980,00 para cada um dos Lotes 1 e 2, e em R$ 1.950,00 para o Lote 3, 

este em razão das despesas adicionais decorrentes da remoção, guarda, conservação, utilização de 

guincho e demais diligências necessárias. 
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As referidas despesas deverão ser pagas separadamente do depósito judicial da arrematação. O não 

pagamento do preço da arrematação, bem como a desistência injustificada do negócio, acarretará a 

perda dos valores eventualmente pagos, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

III – COMISSÃO E SEU PAGAMENTO: A comissão do Leiloeiro será de responsabilidade do 

arrematante, não estando incluída no valor do lance/arrematação, devendo ser paga separadamente no 

ato do leilão, por meio de depósito bancário, Pix ou outra forma indicada pelo Leiloeiro. 

IV – CIENTIFICAÇÃO: Ficam intimadas as partes, bem como os credores hipotecários, fiduciários 

e pignoratícios do presente edital, caso não localizados pessoalmente, não podendo alegar 

desconhecimento em razão da ampla publicidade realizada, inclusive no sítio eletrônico do leiloeiro, 

nos termos do art. 887, §2º, do Código de Processo Civil, cujas as regras e condições gerais de venda 

dos bens e do leilão encontram-se disponíveis no portal www.peterlongoleiloes.com.br. O certame é 

regido pelas normas previstas na Resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça, pela Lei nº 

13.105/2015 (Código de Processo Civil), pela Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e 

Falências), com as alterações introduzidas pela Lei nº 14.112/2020, bem como pela Lei nº 10.406/2002 

(Código Civil) e demais legislações aplicáveis à espécie. O Juízo reserva-se o direito de incluir, retirar 

ou alterar bens do certame, bem como homologar ou não as arrematações, sem que disso decorra 

qualquer direito aos interessados. Na ausência de licitantes, fica o leiloeiro autorizado a receber 

propostas, as quais serão submetidas à apreciação do Juízo. 

 

LEILOEIRO OFICIAL: GIANCARLO PETERLONGO L. MENEGOTTO, JUCERGS 

nº180/2003. Maiores informações pelos fones: (54) 3028.5579 - 99191.0723 ou (51) 99118.0269. 

Todos os leilões ocorrerão somente de forma online através da plataforma 

www.peterlongoleiloes.com.br  

 

 

GIANCARLO PETERLONGO L. MENEGOTTO 

LEILOEIRO OFICIAL 

http://www.peterlongoleiloes.com.br/
http://www.peterlongoleiloes.com.br/

